
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO

PORTARIA	Nº	58/2025	TRE-MA/PRES/DG

O	DIRETOR-GERAL	DA	SECRETARIA	DO	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO,	no	uso
de	suas	atribuições	legais,	considerando	o	art.	117	da	Lei	n.º	14.133/2021	e	a	Portaria	n.º	361/2022-TRE/MA,
R	E	S	O	L	V	E:
	
Art.	1º	Designar	o	servidor	JAIME	MONTEIRO	DA	SILVA	JÚNIOR,	matrícula	n.º	3099257,	como	Gestor	Titular	do
Contrato	 nº.	 45/2025,	 celebrado	 com	 a	 empresa	 BRASOFTWARE	 INFORMÁTICA	 LTDA,	 tendo	 por	 objeto	 a
contratação	 de	 1.300	 (mil	 e	 trezentas)	 licenças	 de	 acesso	 à	 plataforma	 integrada	 de	 treinamento	 online	 KnowBe4	 -
Licença	Diamond	+	AIDA	por	36	meses,	conforme	SEI	n.º	0007320-30.2025.6.27.8000.
	
Art.	 2º	 Designar	 o	 servidor	 JÚLIO	 CÉSAR	MACEDO	DUTRA,	 matrícula	 n.º	 3099591,	 como	 Gestor	 Substituto	 nos
afastamentos	e	impedimentos	legais	do	titular.
	
Art.	3º	Designar	os	servidores	ANTONIO	FERREIRA	DA	COSTA	FILHO,	matrícula	3099920	e	WELLINGTON
DA	 SILVA	 MORAES,	 matrícula	 3099618,	 como	 Fiscais	 Técnicos	 Titulares	 e	 os	 servidores	 ADALBERTO
TEIXEIRA	 AZEVEDO	 JÚNIOR,	 matrícula	 30990087	 e	ROBERTO	 CARLOS	 COSTA	 SANTOS,	 matrícula
3099934,	como	substitutos	nos	afastamentos	e	impedimentos	legais	dos	titulares.
	
Art.	 4º	 O	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 do	 objeto	 contratado	 serão	 exercidos	 cumulativamente	 com	 as	 demais
atribuições	dos	servidores,	em	conformidade	com	as	condições	previstas	no	edital	e	termo	de	referência.
	
	
Dê-se	ciência.	Publique-se.	Cumpra-se.
	
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO,	datado	e	assinado	eletronicamente.

	
	

KLAYTON	NOBORU	PASSOS	NISHIWAKI
Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	KLAYTON	NOBORU	PASSOS	NISHIWAKI,	Diretor	Geral,	em	13/10/2025,	às	16:42,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2589511	e	o	código	CRC	7249681C.
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